
GABINETE DO PREIEITO

fÊba lhaítdo parà toctos

PORTARIA N9 2OLI2O2I,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORITAMA, Estado dê Pernambuco no uso de suas

atribuições, conferidas pelo Artigo 54, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e pela lei de

criação do Sistema Municipal de Educação, Lei ns 1.6L2/2018.

RESOLVE:

Art. 19 INSTITUIR, o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME, órgão colegiado da

estrutura da Secretaria Municipal de Educação com funções e competências normativas,

consultivas, deliberativas, propositivas, mobilizadora e recursais, de supervisão e fiscalização

exercidas no âmbito do Sistema Municipal de Educação, na forma do Regimento próprio

aprovado pelo chefe do Poder Executivo, conforme compmição abaixo:

tNslTUtR A COMTSSÃO

| - Representantes do Poder Executivo

Titular: Gabriel Orlando Nascimento Farias de Paula

Suplente: Sérgio Procópio da Silva Carvalho

ll - Representantes da Secrêtaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Titular: Laudenice Maria Silva Santos

Suplente: Osenir Arruda da Silva

lll - Representantes do Poder Legislativo

Titular: Carolayne Kelley Gonçalves

Suplente: José Edmilson da Silva

Titu lar: Maviael Xavier Leite

Suplente: Marli Ferreira do Nascimento

lV - Representantes da lgreja Católica

Titular: Maria Cristiane Tavares Silva

Suplente: ozivania Lopes da Silva

V - RepÍesentantes da lgreja Evangélica

Titular: Jozeilda Grinauria Menino - Presidente

Suplente: Antônio José da Silva
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Vl - Representantes dos Estudantes das Escolas Municipais

Titular: Severino Sebastião da Silva Neto

Suplente: José lnácio da Silva

Vll - Represêntantes dos Pais de Alunos das Escolas Municipais

Íitu lar: Wilson Mendes

Suplente: Camila Carla Gomes Lira Goes Santos

Vlll - Representãntes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Titular: Aluizio Severino de Arruda - Vice Presidente

Suplente: Maria Angela de Souza Lira

lX - RepÍêsentantes dos Técnicos Administrativos em Educação das Escolas Públicas

Municipais

Titular: Paulo Elson Rodrigues de Araújo

Suplente: Alceone Ferreira da Silva

X - Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais

Titular: Joseane Maria da Silva

Suplente: Rozeane Maria Bezerra Nunes

Titular: Josimar Soares da Silva

Suplente: Simone Áurea da Silva

X! - RêpÍêsentantes das Escolas Particulares

Titular: Andson Nunes da Srlva

Suplente: Jeane Melo Silva

Titular: Adilson Amaro Tavares

Suplente: Marinez Santana da Silva

Xll - Representantes do Conselho Tutelar

Titular: Antônio Heleno da Silva

Suplente: Gilmara Suelen Gonçalves de Jesus

Art. 2s A vigência do mandato dos conselheiros será de acordo com o Art. 10 da Lei

Municipal Ne 1.61212018 de 21 de junho de 2018.
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AÉ.3e A presente portaria altera os itens (ll), (lll), (X), do 1e Artigo da Portaria Ne

1461202O a qual altera os titulares e suplentes dos Representantes do CONSELHO

MUNICIPAL DE EDUCAçÂO - CME.

Art,4e Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se

Toritama, 09 de agosto de 2021.

Edilson Tavares de Lima

Prefeito
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Códi go para verificação: 1 A49-865 4-0 AFI - 1 269

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDILSON TAVARES DE LIMA (CPF 688-Q24.474-20) em'1610812021 í 7:13:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido po. Sub-Autoridade Cerliíicadorâ 'l Doc (AssinâtLr.a íDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação poÍ meio do link:

https:/itoritama.'l doc.com. br/verifl cacao/1 449-8654-04F7-'l 269


